
CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ
ESTADO DE SÃO PAULO

Identificação da Norma

LEI Nº 1748/1970

Ementa

DECLARA EXTINTA A PARTICIPAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, NA COBRANÇA DA DÍVIDA
ATIVA DO MUNICÍPIO.

Data da Norma

20/10/1970
Data de Publicação

22/10/1970
Veículo de Publicação

Novo Diário de Jundiaí

Matéria Legislativa 

Projeto de Lei nº 2456/1970 - Autoria: Prefeito Municipal

Status de Vigência

Em vigor

Observações

Autor: WALMOR BARBOSA MARTINS (PREFEITO MUNICIPAL)
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https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=175309
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